
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE REFORMA GERAL NA 
QUADRA POLIESPORTIVA DA COMUNIDADE DE 
ALTO PATRÃO-MOR, NO MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDIA. 
 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de realização de reforma geral na quadra 
poliesportiva da comunidade de Alto Patrão-Mor, contemplando: 
 
* Reforma da cobertura (parte superior); 
* Pintura completa do piso da quadra; 
* Manutenção ou substituição de estruturas danificadas; 
* Revisão da iluminação; 
* Reparos em alambrados, traves e demais equipamentos esportivos. 
 
JUSTIFICATIVA: 
A presente indicação se faz necessária tendo em vista o estado de conservação da 
referida quadra, que necessita de melhorias para garantir segurança e melhores 
condições de uso pelos moradores, especialmente crianças e jovens da 
comunidade. 
 
A quadra poliesportiva é um importante espaço de lazer, prática esportiva e 
convivência social, contribuindo diretamente para a qualidade de vida da 
população. A reforma proporcionará  um ambiente mais adequado, seguro e 
atrativo para todos. 
 

 
Marilândia, 06 de maio de 2026. 

 
 

 
ANTÔNIO CARLOS DADALTO 
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